
INDICAÇÃO Nº 
3269
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros para aquisição de dois ônibus escolares para atendimento do transporte de alunos na extensa zona rural do município de Marabá Paulista.

JUSTIFICATIVA

Marabá Paulista, situado no Pontal do Paranapanema, necessita do apoio do Governo do Estado para atender às demandas educacionais do município, apesar do administrador municipal se empenhar em atender a população local. 

O município possui uma imensa área de 917 km², e diversos núcleos rurais distantes de sua sede, como os assentamentos: Santo Antônio -15 km, Areia Branca - 55 km, Santo Antônio da Prata - 30 km, Nossa Senhora Aparecida - 20 km, São Pedro - 48 km e o Santa Maria distando 70 km.

A liberação de recursos financeiros para aquisição de dois ônibus escolares para atendimento do transporte de alunos na extensa zona rural do município de Marabá Paulista atende a prioridade da administração na área da educação, permitindo a melhoria da qualidade na prestação de serviço público aos seus habitantes. 

O município de Marabá Paulista merece especial atenção do Governo do Estado

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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